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PORTARIA Nº 154/2018 DE 06/02/2018. 

 
“NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - CONDEMA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - Nomeia membros para compor o Conselho Municipal 

de Desenvolvimento Ambiental - CONDEMA, como segue a baixo. 

 

ÓRGÃO MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE 

SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS 

DE GUARANTÃ DO NORTE 

SANDRA MELO DE MOURA JOSE HELLMANN 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 

EMPRESARIAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE 

VALCIELE NERI DE 

OLIVEIRA 

ELISETE L. CARVALHO 

SINDIFLORA EDUARDO T DOS SANTOS CLAUDIO DIDOMENICO 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE 

NONATO BERNARDO 

DUARTE 

NABSON L. PIRES 

CREA-MT HEIKE KARLA I. ZENI JANCARLOS ROSSINI 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

CARLOS ANDRE TACITO RAFFAELA S. WATANABE 

COOPERGUARANTÃ PEDRO JOSE SALA MAICON ANDRE PEREIRA 

ECOCACHIMBO VALTER NEVES DE MOURA PAULO CESAR L. DE SOUZA 

SECRETARIA DE SAÚDE ANGELA MARIA MACEDO GRACIELA GUBERT 

IFMT-CAMPUS AVANÇADO 

DE GUARANTÃ DO NORTE 

SANDRO CARAVINA ALEXANDRE S. DE MORAES 

SINTEP-MT ELZA ALVES FERREIRA SANDRA DE FRANÇA 

UNIFLOR-FACULDADE DE 

CIENCIAS SOCIAS DE 

GUARANTÃ DO NORTE 

JULIO CESAR SANTIN  LILIAN C. D. DE SOUZA 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO MEIO 

AMBIENTE E TURISMO 

DINALDI DE SOUZA MAYCON RODRIGO DE 

SOUZA 

 

ARTIGO 2º - Como PRESIDENTE DO CONSELHO foi eleito por 

voto de aclamação o Senhor DIONALDI DE SOUZA. 
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ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 06 (seis) dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Registrada nesta Secretaria 

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2018. 

NP 179/2018. 
 

 

 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 


